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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0000188-26.2015.815.0211
Origem : 1ª Vara da Comarca de Itaporanga 
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : Francisco Sebastião dos Santos
Advogado : Pedro Erieudo Cavalcante de Lacerda Filho - OAB/PB 19.432
Apelado : Município de Itaporanga
Advogado : Francisco Valeriano Ramalho - OAB/PB 16.034

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
IMPLANTAÇÃO  DE  PISO  SALARIAL  C/C
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  E  DANOS  MORAIS.
PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO  DA
PARTE AUTORA. SERVIDOR PÚBLICO.  AGENTE
DE  COMBATE  A  ENDEMIAS.  MUNICÍPIO  DE
ITAPORANGA.  ACORDO  FIRMADO  PARA
ORGANIZAÇÃO DO QUADRO DA CATEGORIA E
AJUSTE REMUNERATÓRIO. VALIDADE. VERBAS
EXCLUÍDAS PELO AJUSTE. OBSERVÂNCIA PELA
SENTENÇA.  DANO  MORAL.  INEXISTÊNCIA.
MANUTENÇÃO DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.

-  É  válido  acordo  firmado  entre  os  litigantes,  no
tocante  à  organização  do  quadro  dos  agentes  de
combate  a  endemias  no  Município  de  Itaporanga,
inclusive no que tange à verba remuneratória.
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- Ausente fato capaz de repercutir profundamente no
patrimônio psíquico apto  a configurar ofensa moral
indenizável  ao promovente,  mantém-se  a  sentença
recorrida, em todos os seus termos.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes
autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a apelação.

Francisco Sebastião dos Santos, Agente de Combate
a Endemias, fl.  12, ajuizou  a presente Ação de Cobrança c/c Implantação de Piso
Salarial c/c Obrigação de Fazer e Danos Morais contra o Município de Itaporanga,
postulando a implantação do piso salarial nacional do respectivo cargo, no importe
de R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais), nos termos da Lei nº 12.994/2014, com o
recebimento do retroativo, de junho de 2014 a fevereiro de 2015, e danos morais.

Contestação,  fls.  40/42,  alegando  a  existência  de
acordo homologado entre os agentes de combate a endemias na edilidade, refutando
o direito à percepção da verba postulada, e, por fim, pugnando pela improcedência
do pedido. 

Impugnação, fls. 44/49.

A Juíza  de  Direito,  fls.  60/62,  proferiu  decisão  nos
seguintes termos:

DIANTE  DO  EXPOSTO,  e  em  atenção  as  provas
carreadas aos autos e aos princípios legais aplicáveis
à  espécie,  JULGO  PROCEDENTE  EM  PARTE o
pedido,  para,  em  consequência,  condenar  o
Município de Itaporanga/PB a pagar à parte autora a
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diferença do piso salarial relativo ao cargo de Agente
de  Combate  a  Endemias  referente  aos  meses  de
janeiro e fevereiro de 2015, devendo ser descontados
os  valores  correspondentes  à  contribuição
previdenciária (INSS) e imposto de renda (IR).

Inconformada, a parte autora interpôs  APELAÇÃO,
fls. 67/76, postulando a reforma da decisão, no sentido de determinar o pagamento
retroativo dos meses articulados na exordial, quais sejam, junho de 2014 a dezembro
de  2014,  inclusive  sobre  diferença  de  férias  e  13º  salário.  No  mais,  requer  a
condenação da municipalidade em danos morais, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais),  com ulterior  arbitramento  dos  honorários  advocatícios  em 20% (vinte  por
cento) da condenação.

O Município  de  Itaporanga apresentou
contrarrazões,  fls.  79/80,  pugnando  pelo  desprovimento  do  recurso,  haja  vista  o
acordo outrora entabulado decorrente do processo de nº 0001395-41.2007.815.0211,
quitando-se as correlatas verbas salariais até dezembro de 2014.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Do cotejo dos autos, infere-se que a controvérsia em
deslinde consiste, precisamente, em averiguar se o promovente, Francisco Sebastião
dos Santos, na condição de agente de combate a endemias, lotado no Município de
Itaporanga, tem direito a receber o retroativo referente aos meses de junho de 2014 a
dezembro de 2014, e,  ainda, danos morais em virtude da eventual inadimplência
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municipal.

Adianto que a resposta é negativa.

Em primeiro lugar, o art. 200, do Código de Processo
Civil estabelece que as asseverações de vontade das partes, sejam elas unilaterais ou
bilaterais,  produzem,  imediatamente,  a  constituição,  modificação  ou  extinção  de
direitos processuais.

Dessa  forma,  deve  ser  respeitada  a  autonomia  de
vontade advindo do poder de convencionar a questão remuneratória dos agentes de
combate a endemias do Município de Itaporanga, nos termos do acordo inserto na
ação declaratória de n° 0001395-41.2007.815.0211, datado de 09 de fevereiro de 2015,
fls. 52/54, entre as partes, o apelante, fl. 54, cuja cláusula 1.5 estabelece:

As partes declaram estarem mutuamente quites uma
para com a outra até a data de 31 de dezembro de
2014, aí incluída a respectiva folha de pagamento, de
modo que nada mais têm a reclamar ou cobrar em
juízo ou fora dele – destaque nosso.

Considerando que, segundo dispõe a fl. 21, a ação foi
ajuizada em 11 de fevereiro de 2015, a sentenciante agiu com acerto quando exclui
qualquer remuneração afastada com a referida avença.

A despeito da temática,  ao fundamentar a sentença
fustigada, a magistrada declinou à fl. 62:

Logo, vê-se que o acordo homologado judicialmente
e  juntado  aos  autos  pelo  Município  demandado  é
sim aplicável à presente demanda. Em razão disso,
infere-se  que  o  demandante  só  possui  direito  à
diferença  do  piso  salarial  referente  aos  meses  de
janeiro e fevereiro de 2015, já que eventuais verbas
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devidas  de  junho  até  dezembro  de  2014  foram
abrangidas pelo acordo. 

De  bom  alvitre,  anexar  precedente  jurisprudencial
acerca da validade de negócio jurídico ajustado nos autos,  sobretudo com o aval
Judiciário:

APELAÇÃO  CÍVEL.  GUARDA.  ACORDO
HOMOLOGADO  POR  SENTENÇA.  VALIDADE.
Entabulado acordo judicial em audiência na qual o
apelante foi representado por Defensor Público, não
há  cogitar  a  nulidade da  homologação,  não  sendo
comprovado  nenhum  vício  de  vontade.  APELO
DESPROVIDO.  (Apelação  Cível  Nº  70072113384,
Sétima  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,
Relator:  Sandra  Brisolara  Medeiros,  Julgado  em
28/06/2017).

Ainda  nessa  linha,  os  documentos  juntados  às  fls.
55/56, demonstram que o vencimento em março de 2015, já seria o piso, a saber: R$
1.014,00  (um  mil  e  quatorze  reais).  É  dizer,  o  autor  só  tem  direito  a  receber  a
diferença dos meses de janeiro e fevereiro de 2015.

De outra sorte, em que pese a argumentação da parte
demandante, no sentido de sustentar ter a conduta do promovido provocado dano
moral, razão não lhe assiste. Com efeito, dos autos se percebe que os fatos narrados
não  se  mostram  suficientes  a  configurar  ofensa  indenizável,  devendo,  portanto,
também ser mantida a sentença nesse palmilhar.

 Ratifico, outrossim, os ônus sucumbenciais.

Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO.

É o VOTO.
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Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto. Participaram, ainda,  os Desembargadores
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 15 de fevereiro de 2018 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator

Apelação Cível nº 0000188-26.2015.815.0211                                                                                                                                                                      6            


